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O aproveita mento de uma licitaÉo com a convocação de

licitante que não se sagrou vendedor do certame tem como

razão fundamental os PrincíPios da supremacia do interesse

público e da eficiência, estando prevlsto em duas hiPóteses na

Lei 8.666, de zv6ll993t Art' 24, inciso )o - na contratação de

remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a

ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas
inclusive quanto

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE REMANESCENTE

DE OBRA, SERVIÇO OU FORNECIMENTO -

APLTCAdO DO DISPOSTO NO ART. 24, INC' XI

E ART. fi, § 20 DA LEI No 8.666/93 E SUAS

ALTERAÇÔES POSTERIORES,

I - REUTóRIO

Trata-sedeprocedimentoadministraüvoinstauradoquevisaàarlr,isiçãode
gêneros alimentícios áestinaAo! a iàmposição da mererda escolar em atendimento as Turmas de

õõ A";--i;p" integrat, d;;É;iJ úh"ncentes à Secretaria de Educação do Município de

úa,,àiA"già: ce, méoiinte ãirp"n* o'" ticitaso, com tulcro no art. 24, inciso xI e art. 64, § 20

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores'

ofeitovemaestaAssessoriaJurídicaparaapreciaçãoeemissã.odeparecer
quanto à dispensa do certame licitatório, nos termos do art. 38, inciso vI da Lei 8'666/1993'

É o sucinto relatório. Segue o exame jurídico'

II - AilÁUSE JUúDICA

A Lei Federal 8666/93 no Art' 24, inciso XI, estabelece que é dispensável a

licitação,,na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de

resciáão contratual, dêsde que atendida a ordem de classificação da licita6o anterior e aceitas as

,;;;;;;.à,É"J oferecidas peto licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente

corrigido".

Nãoseencontradísciplinadaasituaçãoemqueolicitante,apósassinaro
instrumento contratual, desiste do ajuste antes de em executar o fornecimento dos itens para

iorúri merenda escolar. Por essa razão, o TCU traçou a orientação (confirmada pelo acórdão

)lZiiiOtO - ptenário) de que é possível uiilizaranalogicamente o art. 64, § 20, da Lei 8.666/93

para contratar licitaúe remanescente, ohervadâ a ordem de classificação, desde que o novo

contrato tenha os mesmos prazos e mesmas condições propostas pelo prlmeiro colocado'

Acrescenta a Corte Federal de Contas que:

condições oferecidas pelo licitante vencedor,

ao preço. devidamente corrigido; Art' 64 § 20 -
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Administração, quando o convocado não assinar o termo de.

contrilto ou não aceitar ou retirar o Insuumento equlvalente no

prazo e condições estabelecidos, convocar os licita

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas p€lo primeiro

classificado. (fCU. Acórdão 74012013 Plenário)

Portanto,aempresaFERREIRAELUNAcoMERcIoESERVIÇoSLTDA,segunda
colocada no cert;;e licútóriá,'uo ser convocada, responde afirmaüvamente no interesse em

assumir o contrato nu ,".ru ãánãiçao da vencedoá,-inclusive quanto ao pÍ-eço, de acordo com o

ã"tãnàir""to exarado peto Tribunal'de contas da união no Acórdão no 74O12013.

Nessa linha, interessante citar entendimento recente do TCU:

Por estarem presentes os mesmos princípios inspiradores dos

urs. zc, in.ió n e tr, § 20 da Lei 8'666/1993, quais sejam' os

iàror"1'oã trpr"macia 
-do 

interesse público e da-eficiência'

iJõo p",tin"ntã o uso da mesma solução jurídica-en1"lf9-u.11,l

êrár'norrat, para o fim de permitir a contratação das Óemals

ri.únt"., seiünoo a ordem de classificação e mantendo.as

mes.as 
'conàições 

oferecldas pelo licitante vencedor' tambem

". 
Áiúi"* em que este houver assinado o contrato e desistido

ãã ãi"crta-ro, mesmo sem ter executado qualquer serviço,(- )

usando a carga principiologica afeta ao regime Jurlolco

ãã.ir,ttrãtiro ã tomanoó poi base o princípio da unidade do

rúárã, .a" vejo fundamento para diferenciar a hipótese dos

autos das demais espeificadas na lei. Trata-se, em veroaoe' oe

iiiuaçOes fáticas semelhantes, a meÍecer, portan@

consequências jurídicãs iguais, com vistas a preservar. a

coerêntia e a uãidade do sistema.(.. ) Julgo, por conseguinte'

Ãã tinnu Ou análise enfeixada nos itens precedentes deste voto

e-nos fundamentos de direito extraídos no voto condutor da

úiúo- qizf zoo2-TCU-Plenário, ser absolutamente possível

estender, por analogia, ao presente caso concreto a disclpllna

do art. 64, § 20 da Lei 8.666/1993'

Portanto, considerando que a finalidade principal desses dispositivos é atender a

necessidade da Administraçã" pouil., .ãr" eficiência, e que a situação fática-ora proposta é

t"ÃãÉunt" aqrela tutelada pela Lei, tem-se que é perfeitamente cabível a aplicaSo, por analogia,

áã àÉport" no art. 24, inc. ir e O+, g 20 da Lei no à.666/93 nos casos em que o licitante vencedor

ãsi^. o contrato e deiiste de executar a avença sem nada ter executado'

rrr - coNclusÃo

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria

lurídica mantfesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista que atende ao

caso previsto no art. 24, inció Xt e art. @, § 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores'
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Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

do Município
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